
‘   

1 
 

DOM nº 1804, ano 46, de 22 de abril de 2024 

Disponível em: 
https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

 
 
 

PORTARIAS 
 

 
 
PORTARIA Nº. 224/2024. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421/2004, e 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 015/2024-GP, de 

autoria do Gabinete do Prefeito do Município de São José do 
Mipibu/RN, o Senhor José de Figueiredo Varela, que solicita 
cessão do servidor Carlos Henrique da Silva Dantas. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a cessão do Servidor CARLOS 

HENRIQUE DA SILVA DANTAS, para prestar serviço na 
Prefeitura de São José de Mipibu/RN, sem ônus para esta 
municipalidade, a partir de 02 de maio de 2024, com prazo 
de 2 (dois) anos, nos termos do Art. 85, inciso I, §1º, da Lei 
Municipal nº 421/2004, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
do servidor público municipal. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 22 de 
abril de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2024. 
Concurso Público nº. 01/2023. 
 
 

CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 
01/2023, PARA APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS. PRAZO DE 
30 DIAS. PRAZO EXAURIDO SEM 
APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS. VACÂNCIA DO 
CARGO. CONVOCAÇÃO DOS 
CLASSIFICADOS. OBEDECIDA A 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

 
 
RESUMO FÁTICO: 
 
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

da Saúde, comunicou através do OFÍCIO N° 12/2024/DRH – 
Concurso, que os candidatos abaixo relacionados foram 
convocados para, no prazo de trinta dias, comparecer ao 
DRH, com a finalidade de tomar posse no respectivos cargos, 
em virtude de aprovação no concurso nº. 01/2023. 

 
● WELTON JOSE SIQUEIRA GUEDES - 
Professor B Nível 1 Inglês 
● JOSIVAL DOS SANTOS - Agente de 
Limpeza 
 
Segundo informações do DRH, o prazo se exauriu no 

dia 10/04/2024, sendo os candidatos foram devidamente 
convocados por Edital Publicado no Diário Oficial do Estado 
da Paraíba e no Diário Oficial do Município (disponível no 
Portal da Transparência Pública), bem como enviado para o 
endereço eletrônico (e-mail) dos candidatos, devidamente 
informados na ocasião da inscrição. Após exauridos todos os 
prazos, segundo o DRH, os candidatos não compareceram 
no Município, desta forma desistindo tacitamente da vaga 
para o qual logrou êxito no concurso. 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO PARA A DECLARAÇÃO 

DA VAGAS: 
 
A convocação e todos os atos referentes aos 

candidatos aprovados em concurso público tem por 
finalidade a averiguação dos requisitos básicos para a 
investidura em cargo público, da nacionalidade, do gozo dos 
direitos políticos, da quitação das obrigações militares e 
eleitorais, escolaridade exigida, idade mínima de 18 anos e 
aptidão física e mental, na forma do art. 5º. da Lei Municipal 
nº. 421/2004, que instituiu o regime jurídico dos servidores 
municipais deste Município, in verbis:  
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Art. 5° - São requisitos básicos 
para a investidura em cargo 
público: 
I - a nacionalidade brasileira, salvo 
exceções previstas em lei;  
II - o gozo dos 
direitos políticos; 
III - a quitação com 
as obrigações 
militares e 
eleitorais; 
IV- o nível de 
escolaridade 
exigido para o 
exercício do cargo; 
V- a idade mínima 
de dezoito anos; 
VI - aptidão física e 
mental. 
Parágrafo único - as atribuições 
e a natureza do cargo podem 
justificar o estabelecimento, em 
lei, de requisitos específicos. 
Art. 6° - O provimento dos cargos 
públicos far-se-á mediante Portaria 
e/ou Ato da autoridade 
competente. 
Art. 7° - A investidura em cargo 
público ocorrerá com a posse. 

 
Dessa forma, segundo o DRH, comprovada a 

convocação dos candidatos por Edital Publicado no Diário 
Oficial do Estado da Paraíba e no Diário Oficial do Município 
(disponível no Portal da Transparência Pública), bem como 
enviado para o endereço eletrônico (e-mail) dos candidatos, 
devidamente informados na ocasião da inscrição, e apesar 
destes fatos, os candidatos não comparecerem para tomar 
posse, ou requerem exoneração e/ou desistência, ou ainda 
não cumpriram as exigências legais para exercício do cargo, 
está caracterizada a vacância do cargo do servidor aprovado 
no concurso público do Município.  

Ressaltando que, os candidatos relacionados, 
conforme discriminado acima, deixaram passar o prazo de 30 
dias, sem a apresentação da documentação e exames físicos 
e de sanidade mental, necessária para comprovar os 
requisitos básicos para ao ingresso no cargo público, 
consoante o que determina os artigos. 5º e 14 da Lei 
Municipal nº. 421/2004.  

Assim sendo, compete ao gestor aplicar a norma 
legal ao caso concreto, pois, em virtude da ausência 
documentação comprobatória dos requisitos básicos para a 
investidura em cargo público, da nacionalidade, do gozo dos 

direitos políticos, da quitação das obrigações militares e 
eleitorais, escolaridade exigida, idade mínima de 18 anos e 
aptidão física e mental, deve ser declarado os cargos vagos 
e se proceder a convocação dos candidatos classificados, 
obedecida a ordem de classificação, pois, a gestão municipal 
necessita dos servidores efetivos para a prestação de 
serviços à população Inesense. 

 
ISTO POSTO, declaro vago o cargo a seguir 

relacionado: 
 

1. Cargo: Professor B Nível I Inglês – 
uma vaga; 

2. Cargo: Agente de Limpeza - uma 
vaga 

   
Em face da vacância declarada, o DRH deverá 

convocar candidatos aprovados ou classificados, obedecida 
a ordem de classificação. 

 
Dona Inês – PB, 22 de abril de 2024. 
 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0193/2024 
Processo Nº: 0196/2024 
Registro CGM Nº: 24-00270-4 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso I e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0193/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, E TAMBÉM, 
ENCAMINHAMENTO, ACOMPANHAMENTO, 
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SANEAMENTO DE EVENTUAIS PENDÊNCIAS 
INERENTES AOS PROJETOS E APROVAÇÃO DOS 
MESMOS JUNTO AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS DA 
PARAÍBA: SUDEMA, AESA, DNIT-PB, DER, CAIXA, 
CAGEPA, E DEMAIS ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS. 
NESTE MUNICÍPIO; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a CLAUDINEIA LEITÃO 
MARTINS SÁTIRO - R$ 40.000,00. 
 
DONA INÊS, 22 de abril de 2024. 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0238/2024 
Processo Nº: 0257/2024 
Registro CGM Nº: 24-00279-8 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0238/2024, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO, E SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA RUA 
HERMÍNIO JUSTINO DE ARAÚJO; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a ANDERSON 
JUNIOR LIMA DA SILVA - R$ 86.108,70. 
 
DONA INÊS, 22 de abril de 2024. 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 


